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DECRETO Nº 233 DE 16 DE MAIO DE 2024. 

 

 

“Dispõe sobre a nomeação dos membros do 

Conselho Municipal de Meio Ambiente – CMMA e 

dá outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Com presente Decreto ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de 

Meio Ambiente -      CMMA, abaixo relacionados: 

 

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO: 

 

– Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 

 

Titular: Anderson Muniz Santos; 

Suplente: Jiseli Evangelista Modesto. 

 

– Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 

 

Titular: Raine Marcia Lopes Cavalcante; 

Suplente: Camila Cassandra Cardoso Piaui Mendes. 

 

– Representantes da Secretaria Municipal de Meio Ambiente: 

 

Titular: Hitalo Gil Oliveira. 

Suplente: Ramon Conceição Fernandes. 

 

– Representantes da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos: 

 

Titular: Eduardo dos Reis Moreno; 

Suplente: Eduardo Pereira da Silva. 

 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

 

- Representantes dos Comerciantes locais: 

 

Titular: Angela Maria Casemiro; 

Suplente: Erivelton Rodrigues de Souza. 
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– Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais: 

 

Titular: Sebastião Gonçalves Borges; 

Suplente: Edinaldo Santos Souza. 

 

– Representantes da População: 

 

Titular: Francisco Chagas dos Santos; 

Suplente: Elson Ribeiro da Rocha Gonçalves. 

 

– Representantes da Associação dos Apicultores e Agricultores da Agrovila 20 e 

Região: 

 

Titular: Márcio Oliveira Viana; 

Suplente: Antônio Nogueira Magalhães. 

 

Art. 2º - A composição da Mesa Diretora do Conselho será, após a posse dos membros 

ora decretados, escolhida, dentre os mesmos, em primeira Assembleia. 

 

Art. 3º - Após a escolha dos membros do Conselho, que comporão a Mesa Diretora, será 

editado e publicado novo Decreto com a respectiva nomeação. 

 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho – Bahia, em 16 de maio de 2024. 

 

 

 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 


